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RECURSO INTEMPESTIVO. NAO CONHECIMENTO.

Nao se conhece do recurso voluntario interposto ap6s o prazo de trinta dias,
contados da ciéncia da decisdo de primeira instancia, conforme preceitua o
Decreto n° 70.235, de 1972.

Na hipotese de remessa do recurso por via postal, sera considerada como data
de sua apresentacdo a da respectiva postagem constante do aviso de
recebimento. Na impossibilidade de se obter copia do aviso de recebimento,
sera considerada como data da apresentacdo aquela constante do carimbo
aposto pelos Correios no envelope que contiver a remessa, quando da
postagem da correspondéncia. Decreto n® 7.574, de 2011, art. 56.

Recurso Voluntario Nao Conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer

do recurso, por intempestivo, nos termos do voto do Relator.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin — Presidente.

Assinado digitalmente

Marcio Henrique Sales Parada - Relator.
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 Exercício: 2002, 2003, 2004, 2005
 RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece do recurso voluntário interposto após o prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão de primeira instância, conforme preceitua o Decreto nº 70.235, de 1972.
 Na hipótese de remessa do recurso por via postal, será considerada como data de sua apresentação a da respectiva postagem constante do aviso de recebimento. Na impossibilidade de se obter cópia do aviso de recebimento, será considerada como data da apresentação aquela constante do carimbo aposto pelos Correios no envelope que contiver a remessa, quando da postagem da correspondência. Decreto nº 7.574, de 2011, art. 56.
 Recurso Voluntário Não Conhecido. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, por intempestivo, nos termos do voto do Relator. 
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin � Presidente. 
 Assinado digitalmente
 Marcio Henrique Sales Parada - Relator.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada. 
  Adoto como relatório aquele elaborado pelo Julgador de 1ª instância, que bem descreve e resume os fatos (fl. 128), complementando-o ao final:
Do Lançamento
Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado, em 22/09/2006, o Auto de infração de fls.03/13, originado de procedimento fiscal instaurado por meio de Mandado de Procedimento Fiscal � MFF de n.° 08.1.08.00-2006-00288-9 anexado às fls. 01, relativo ao imposto de renda pessoa física dos exercícios 2002 a 2005, por meio do qual foi exigido crédito tributário apurado no valor de R$ 40.634,45, sendo imposto devido no valor de R$ 17.998,59, juros de mora (calculados até 31/08/2006) no valor de R$ 9.136,92 e multa proporcional no valor de R$ 13.498,94.
De acordo com informações prestadas pelo Auditor Fiscal (fls. 04/08), o autuado foi intimado a comprovar as deduções efetuadas em suas DIRPF's dos exercícios de 2002 a 2005, sendo que este atendeu parcialmente à solicitação.
Confrontando os documentos apresentados pelo contribuinte com os valores declarados como pagamentos constantes de suas DIRPF's dos exercícios supramencionados, foram detectadas inconsistências que se encontram descritas pormenorizadamente às fls. 04/08, sendo lavrado o presente Auto de Infração para constituição do respectivo crédito tributário em relação aos valores deduzidos da base de cálculo do imposto não efetivamente comprovados.
Da Impugnação
Tempestivamente, o contribuinte apresenta a impugnação de fls. 60/66, discordando da multa aplicada, pois teria entregue as declarações de ajuste anual com os valores lançados após a reaquisição da espontaneidade, que teria ocorrido com a suposta inércia do Auditor Fiscal por mais de 60 dias, fundamentando seu entendimento no artigo 7º, § 2°, do Decreto n° 70.235/72. Requer ainda o parcelamento do valor remanescente em 60 parcelas.
Em suma, trata o caso de glosa de deduções com dependentes, despesas médicas, despesas com instrução e previdência privada, por quatro exercícios seguidos, para as quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou seu direito.
Em sede de impugnação, contestou expressamente apenas a multa aplicada, no percentual de 75%, requerendo parcelamento do restante do crédito tributário lançado. Alegou que a Autoridade Fiscal ficara inerte por mais de sessenta dias, o que lhe fez readquirir a espontaneidade.
Ao julgar a Impugnação, citando o artigo 138 do CTN, entendeu o Julgador de 1ª instância que o dispositivo somente seria aplicado caso o contribuinte "confessasse" seu débito, juntamente com o pagamento integral do tributo devido, o que não fez, requerendo, em sede de impugnação, parcelamento em sessenta meses. Transcrevo da folha 129/130:
O seu escopo é premiar aquele "confessa" o ilícito perante a Administração Tributária e cumpre a obrigação ainda que extemporaneamente. Portanto, mesmo tendo a autoridade fiscal ficado inoperante por prazo superior a 60 dias, o sujeito passivo somente teria direito à exclusão da multa de ofício se houvesse recolhido o tributo devido.
Quanto ao pedido de parcelamento em 60 parcelas, não se trata de matéria afeta ao contencioso administrativo, devendo o pedido ser dirigido à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Taubaté.
Mantido então o lançamento, dessa decisão de 1ª instância o contribuinte foi cientificado em 22/07/2008, conforme AR na fl. 134, e apresentou recurso voluntário em 22/08/2008, conforme cópia do envelope enviado pelo Correio, na fl. 140.
Em sede de recurso, apresenta as seguintes razões, em síntese:
- Entregou documentos a profissional da área contábil a fim de que aquele providenciasse suas declarações de imposto sobre a renda, em relação de consumo de serviços. Assim, defende sua boa-fé.
- Somente tomou conhecimento do que constava em sua declaração durante o procedimento fiscal, verificando a informação de despesas sobre as quais não tinha conhecimento.
- Após intimado, entregou os documentos solicitados e, passados 60 dias, retificou as declarações. Quando recebeu os DARF para pagamento, requereu parcelamento do débito, junto à Unidade da RFB competente. O parcelamento estava sendo pago fielmente.
Assim, REQUER que seja dado provimento ao recurso para a exclusão da multa aplicada, em vista de que a declaração fora feita por terceiro. Pugna pela "espontaneidade".
É o relatório. 
 Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, Relator.
PRELIMINAR.
A numeração de folhas a que me refiro a seguir é a identificada após a digitalização do processo, transformado em meio eletrônico (arquivo.pdf).
Na folha 131 consta que a Intimação SACAT n° 518/2008 foi emitida em 24 de junho de 2008 pela Delegacia da Receita Federal em Taubaté/SP, com a finalidade de dar ciência ao interessado do Acórdão 17-25640 e, considerando a decisão da Turma de Julgamento, foram-lhe facultados vista do processo e a possibilidade de recurso administrativo, no prazo de trinta dias contados a partir do recebimento do expediente. 
Na folha 134, consta a cópia do Aviso de Recebimento, entregue em 22/07/2008, que, observamos, tratou-se de um dia de terça feira, onde não consta feriado, conforme o carimbo dos Correios, com essa data e assinatura do funcionário. Na mesma folha, consta a informação da ECT confirmando a entrega em 22 de julho de 2008.
Na folha 135, a Unidade preparadora chegou a lavrar um Termo de Perempção, em 22 de agosto de 2008, dando conta da não apresentação de recurso.
Entretanto, observa-se pela cópia do envelope que consta da folha 140, que o contribuinte postou seu recurso em 22 de agosto de 2008, só chegando ao destino em 25 de agosto de 2008, como consta de protocolo na folha 136.
 Vale então transcrever o Decreto nº 7.574, de 2011, que regulamenta o processo de determinação e exigência de créditos tributários da União, o processo de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal e outros processos que especifica, sobre matérias administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil: 
Art. 56. A impugnação, formalizada por escrito, instruída com os documentos em que se fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, bem como, remetida por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da intimação da exigência, instaura a fase litigiosa do procedimento (Decreto n o 70.235, de 1972, arts. 14 e 15). 
§ 1º ... 
§ 5º Na hipótese de remessa da impugnação por via postal, será considerada como data de sua apresentação a da respectiva postagem constante do aviso de recebimento, o qual deverá trazer a indicação do destinatário da remessa e o número do protocolo do processo correspondente. 
§ 6º Na impossibilidade de se obter cópia do aviso de recebimento, será considerada como data da apresentação da impugnação a constante do carimbo aposto pelos Correios no envelope que contiver a remessa, quando da postagem da correspondência. 
§ 7º No caso previsto no § 5º, a unidade de preparo deverá juntar, por anexação ao processo correspondente, o referido envelope. (sublinhei)
Mesmo sendo de 2011, portanto posterior aos fatos, entendo que sirva perfeitamente de parâmetro para o raciocínio a ser empreendido, como norma procedimental. Assim, considera-se como data da apresentação do recurso aquela constante do carimbo aposto no envelope que encaminhou-o, ou seja, 22 de agosto de 2008.
O art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, que trata do prazo da interposição de recurso contra decisão de primeira instância, assim dispõe:
�Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão�
Por sua vez, o art. 5º do mesmo Decreto disciplina como deve ser feita a contagem dos prazos.
�Art. 5o. Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato�.
Dessa feita, considerando a ciência no dia 22 de julho de 2008 (terça feira) e o início da contagem no dia 23 de julho (quarta feira feira), o trigésimo dia posterior deu-se em 21 de agosto de 2008 (quinta feira). Portanto, o recurso apresentado em 22 de agosto de 2008 é extemporâneo.
O magistério de HUMBERTO THEODORO JUNIOR traz que todos os atos processuais são preclusivos. Portanto, decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar o ato. Opera, para o que se manteve inerte, aquele fenômeno que se denomina preclusão processual, que, nesse caso, vem a ser a perda da faculdade ou direito processual, que se extingue pelo não exercício em tempo útil . 
A preclusão existe no processo moderno erigida à classe de um princípio básico ou fundamental do procedimento. Com esse método, evita-se o desenvolvimento arbitrário do processo.
O Código de Processo Civil até permite que após a extinção do prazo, em caráter excepcional, possa a parte provar que o ato não foi praticado em tempo útil por �justa causa� (art. 183). Entretanto, para o Código, �reputa-se justa causa o evento imprevisível, alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário� (art. 183, § 1º). (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 41ª ed. Rio de Janeiro, Forense : 2004, p. 229/230)
Ressalto que o contribuinte nada alegou sobre a tempestividade em seu recurso. 
Por essa razão, VOTO por não conhecer do recurso e não se adentra no mérito da controvérsia.
Assinado digitalmente
Marcio Henrique Sales Parada
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Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tania Mara Paschoalin,
José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e
Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Adoto como relatorio aquele elaborado pelo Julgador de 1* instancia, que
bem descreve e resume os fatos (fl. 128), complementando-o ao final:

Do Lancamento

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado, em
22/09/2006, o Auto de infragcdo de fls.03/13, originado de
procedimento fiscal instaurado por meio de Mandado de
Procedimento Fiscal — MFF de n.° 08.1.08.00-2006-00288-9
anexado as fls. 01, relativo ao imposto de renda pessoa fisica
dos exercicios 2002 a 2005, por meio do qual foi exigido crédito
tributario apurado no valor de R$ 40.634,45, sendo imposto
devido no valor de R$ 17.998,59, juros de mora (calculados até
31/08/2006) no valor de R$ 9.136,92 e multa proporcional no
valor de RS 13.498,94.

De acordo com informacgoes prestadas pelo Auditor Fiscal (fls.
04/08), o autuado foi intimado a comprovar as dedugoes
efetuadas em suas DIRPF's dos exercicios de 2002 a 2005, sendo
que este atendeu parcialmente a solicitagdo.

Confrontando os documentos apresentados pelo contribuinte
com os valores declarados como pagamentos constantes de suas
DIRPF's dos exercicios supramencionados, foram detectadas
inconsisténcias que se encontram descritas pormenorizadamente
as fls. 04/08, sendo lavrado o presente Auto de Infracdo para
constituicdo do respectivo crédito tributario em relagdo aos
valores deduzidos da base de calculo do imposto ndo
efetivamente comprovados.

Da Impugnacgdo

Tempestivamente, o contribuinte apresenta a impugnacgdo de fls.
60/66, discordando da multa aplicada, pois teria entregue as

declaragoes de ajuste anual com os valores langados apos a

reaquisicdo da espontaneidade, que teria ocorrido com a

suposta inércia do Auditor Fiscal por mais de 60 dias,

fundamentando seu entendimento no artigo 7°, § 2°, do Decreto
o

n® 70.235/72. Requer ainda o parcelamento do valor
remanescente em 60 parcelas.

Em suma, trata o caso de glosa de deducdes com dependentes, despesas
médicas, despesas com instru¢do e previdéncia privada, por quatro exercicios seguidos, para as
quais o contribuinte, regularmente intimado, ndo comprovou seu direito.

Em sede de impugnagdo, contestou expressamente apenas a multa aplicada,
no’ percentual de"75%," requerendo parcelamento do restante do crédito tributario lancado.
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Alegou que a Autoridade Fiscal ficara inerte por mais de sessenta dias, o que lhe fez readquirir
a espontaneidade.

Ao julgar a Impugnacado, citando o artigo 138 do CTN, entendeu o Julgador
de 1? instancia gue o dispositivo somente seria aplicado caso o contribuinte "confessasse" seu
débito, juntamente com o pagamento integral do tributo devido, o que ndo fez, requerendo, em
sede de impugnacao, parcelamento em sessenta meses. Transcrevo da folha 129/130:

O seu escopo é premiar aquele "confessa" o ilicito perante a
Administragdo Tributaria e cumpre a obriga¢do ainda que
extemporaneamente. Portanto, mesmo tendo a autoridade fiscal
ficado inoperante por prazo superior a 60 dias, o sujeito passivo
somente teria direito a exclusdo da multa de oficio se houvesse
recolhido o tributo devido.

Quanto ao pedido de parcelamento em 60 parcelas, ndo se trata
de matéria afeta ao contencioso administrativo, devendo o
pedido ser dirigido a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Taubate.

Mantido entdo o langamento, dessa decisdo de 1? instancia o contribuinte foi
cientificado em 22/07/2008, conforme AR na fl. 134, e apresentou recurso voluntario em
22/08/2008, conforme copia do envelope enviado pelo Correio, na fl. 140.

Em sede de recurso, apresenta as seguintes razdes, em sintese:

- Entregou documentos a profissional da 4rea contabil a fim de que aquele
providenciasse suas declaragcdes de imposto sobre a renda, em relagdo de consumo de servigos.
Assim, defende sua boa-fé.

- Somente tomou conhecimento do que constava em sua declaragao durante o
procedimento fiscal, verificando a informacdo de despesas sobre as quais ndo tinha
conhecimento.

- Apos intimado, entregou os documentos solicitados e, passados 60 dias,
retificou as declaragdes. Quando recebeu os DARF para pagamento, requereu parcelamento do
débito, junto a Unidade da RFB competente. O parcelamento estava sendo pago fielmente.

Assim, REQUER que seja dado provimento ao recurso para a exclusdo da
multa aplicada, em vista de que a declaracio fora feita por terceiro. Pugna pela
"espontaneidade".

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, Relator.

PRELIMINAR.
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A numeracdo de folhas a que me refiro a seguir ¢ a identificada apds a
digitalizagdo do processo, transformado em meio eletronico (arquivo.pdf).

Na folha 131 consta que a Intima¢io SACAT n° 518/2008 foi emitida em
24 de junho dc 2008 pela Delegacia da Receita Federal em Taubaté/SP, com a finalidade de dar
ciéncia ao interessado do Acéorddo 17-25640 e, considerando a decisdo da Turma de
Julgamento, foram-lhe facultados vista do processo e a possibilidade de recurso administrativo,
no prazo de trinta dias contados a partir do recebimento do expediente.

Na folha 134, consta a copia do Aviso de Recebimento, entregue em
22/07/2008, que, observamos, tratou-se de um dia de terca feira, onde ndo consta feriado,
conforme o carimbo dos Correios, com essa data ¢ assinatura do funcionario. Na mesma folha,
consta a informagdo da ECT confirmando a entrega em 22 de julho de 2008.

Na folha 135, a Unidade preparadora chegou a lavrar um Termo de
Perempgao, em 22 de agosto de 2008, dando conta da ndo apresentacdo de recurso.

Entretanto, observa-se pela copia do envelope que consta da folha 140, que o
contribuinte postou seu recurso em 22 de agosto de 2008, s6 chegando ao destino em 25 de
agosto de 2008, como consta de protocolo na folha 136.

Vale entdo transcrever o Decreto n® 7.574, de 2011, que regulamenta o
processo de determinacao e exigéncia de créditos tributarios da Unido, o processo de consulta
sobre a aplicacdo da legislagdo tributdria federal e outros processos que especifica, sobre
matérias administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:

Art. 56. A impugnacgdo, formalizada por escrito, instruida com os
documentos em que se fundamentar e apresentada em unidade
da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdi¢do sobre
o domicilio tributario do sujeito passivo, bem como, remetida
por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da
ciéncia da intima¢do da exigéncia, instaura a fase litigiosa do
procedimento (Decreto n 0 70.235, de 1972, arts. 14 e 15).

§1°..

$ 5% Na hipotese de remessa da impugnagdo por via postal, sera
considerada como data de sua apresentagdo a da respectiva
postagem constante do aviso de recebimento, o qual deverd
trazer a indicacdo do destinatario da remessa e o numero do
protocolo do processo correspondente.

§ 6° Na impossibilidade de se obter copia do aviso de
recebimento, sera considerada como data da apresentacdo da
impugnacdo a constante do carimbo _aposto pelos Correios no
envelope que contiver a remessa, quando da postagem da
correspondéncia.

$ 7° No caso previsto no § 5° a unidade de preparo deverd
juntar, por anexacdo ao processo correspondente, o referido
envelope. (sublinhei)

Mesmo sendo de 2011, portanto posterior aos fatos, entendo que sirva
perfeitamente de pardmetro para o raciocinio a ser.empreendido, como norma procedimental.

4
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Assim, considera-se como data da apresentagao do recurso aquela constante do carimbo aposto
no envelope que encaminhou-o, ou seja, 22 de agosto de 2008.

O art. 33 do Decreto n° 70.235, de 1972, que trata do prazo da interposicao de
recurso contra decisdo de primeira instancia, assim dispoe:

“Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial,
com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia
da decisdo”

Por sua vez, o art. 5° do mesmo Decreto disciplina como deve ser feita a
contagem dos prazos.

“Art. 50. Os prazos serdo continuos, excluindo-se na sua
contagem o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento
Paragrafo unico. Os prazos so se iniciam ou vencem no dia de
expediente normal no orgdo em que corra o processo ou deva
ser praticado o ato”.

Dessa feita, considerando a ciéncia no dia 22 de julho de 2008 (terga feira) e
o inicio da contagem no dia 23 de julho (quarta feira feira), o trigésimo dia posterior deu-se em
21 de agosto de 2008 (quinta feira). Portanto, o recurso apresentado em 22 de agosto de 2008 ¢
extemporaneo.

O magistério de HUMBERTO THEODORO JUNIOR traz que todos os atos
processuais sao preclusivos. Portanto, decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar o ato.
Opera, para o que se manteve inerte, aquele fenomeno que se denomina preclusdo processual,
que, nesse caso, vem a ser a perda da faculdade ou direito processual, que se extingue pelo nao
exercicio em tempo util .

A preclusdo existe no processo moderno erigida a classe de um principio
basico ou fundamental do procedimento. Com esse método, evita-se o desenvolvimento
arbitrario do processo.

O Codigo de Processo Civil até permite que apds a extingdo do prazo, em
carater excepcional, possa a parte provar que o ato ndo foi praticado em tempo util por “justa
causa” (art. 183). Entretanto, para o Cddigo, “reputa-se justa causa o evento imprevisivel,
alheio a vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatério” (art. 183,
§ 1°). (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 41* ed. Rio de
Janeiro, Forense : 2004, p. 229/230)

Ressalto que o contribuinte nada alegou sobre a tempestividade em seu
recurso.

Por essa razdao, VOTO por nao conhecer do recurso ¢ nao se adentra no
mérito da controvérsia.

Assinado digitalmente

Marcio Henrique Sales Parada
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